
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO –

DECÊNIO 2024-2034

PROJETO DE LEI Nº 2614/2024

Emenda modificativa ao Plano Nacional de

Educação,  referente  a  Estratégia  2.9.  do

Anexo. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº         

A Estratégia 2.9. passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Estratégia 2.9. Incentivar o fortalecimento da relação entre escola e família,

em  especial  a  participação  dos  pais  ou  responsáveis  no  processo  de

ensino-aprendizagem e desenvolvimento integral das crianças.”
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JUSTIFICATIVA

A mudança  de  "processos  de  aprendizagem"  para  "processos  de  ensino-

aprendizagem" reconhece a corresponsabilidade entre educadores e estudantes na

construção  do  conhecimento,  expandindo,  nesse  contexto  para  a

corresponsabilidade de pais e responsáveis também nesse processo.

Ante o exposto, peço o apoio dos nobres Pares para a aprovação da presente

emenda.

Sala das Comissões,         de maio de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP
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